
LEI Nº 1.829, DE 15 DE AGOSTO DE 2001. 
 
 
 
 

Dá denominação a logradouros 

públicos de Paraisópolis e dá outras 

providências. 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais decreta, e eu, Prefeito Municipal em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1º - As atuais Praça, Ruas e Travessas do Loteamento “Dr. 

Geraldo Ribeiro de Carvalho”, identificadas com os números de 01 a 04 as ruas, e as 

travessas de 01 a 09 passam a denominar-se respectivamente: 

Praça - Almehy de Barros 

 

Rua 1 - Rua Dr. Geraldo Ribeiro de Carvalho 

Rua 2 - Rua Anita Pinto de Carvalho 

Rua 3 - Rua José Ribeiro de Carvalho 

Rua 4 - Rua Sílvio de Souza Dias 

 

Travessa 1 - Travessa Paraná 

Travessa 2 - Travessa Piauí 

Travessa 3 - Travessa Amazonas 

Travessa 4 - Travessa Rondônia 

Travessa 5 - Travessa Goiás 

Travessa 6 - Travessa Espírito Santo 

Travessa 7 - Travessa Rio de Janeiro 

Travessa 8 - Travessa São Paulo 

Travessa 9 - Travessa Minas Gerais 
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Art. 2º - O Poder Executivo se encarregará da colocação das 

placas denominativas e da devida comunicação à EBCT, CEMIG, TELEMAR etc. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Tancredo Neves,  em Paraisópolis,  

aos 15 de Agosto de 2001. 

 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO DE BARROS 
Prefeito Municipal 


